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E D I T O R I A L

Largar  tudo  no  seu  pa ís  de  or igem e  comprar  uma passagem só
de ida  ao  Bras i l  pareceu  ser  uma so lução  poss íve l  para  ma is  de
2  mi l  a fegãos  que  t i veram ent rada  autor i zada  pe la  Po l íc ia
Federa l ,  depo is  do  poder  do  pa ís  ser  tomado novamente  pe lo
grupo ext remis ta  Ta l ibã .  Como o  Bras i l  não  possu i  Emba ixada
em Cabul ,  o  caminho  ma is  v iáve l  tem s ido  tentar  a  sor te  nas
repar t ições  consu la res  no  Paqu is tão  ou  no  I rã ,  e  de  lá  j á  pegar  o
pr ime i ro  voo  para  São  Paulo .  O  que  vem acontecendo desde
agosto  desse  ano ,  é  um f luxo  de  chegada  mui to  grande de
c idadãos  do  Afegan is tão  com ped idos  de  re fúg io  no  Bras i l ,  e  o
Estado  não  tem consegu ido  admin is t ra r  bem essa  log ís t ica  que
deve  ser  fe i ta ,  por  essênc ia ,  de  fo rma con junta  e  coordenada .

Prova  d isso  são  os  acampamentos  que  foram ins ta lados  no  setor
de  desembarque do  Termina l  2  do  Aeropor to  In ternac iona l  de
Guaru lhos ,  abr igando famí l ias ,  gestantes ,  idosos  e  c r ianças
refug iadas .  Todos  os  d ias  chegam voos  e  o  encaminhamento
dessas  pessoas  é  incer to ,  a lgumas  f icam a l i ,  i nc lus ive ,  por
vár ias  semanas .  As  cond ições  são  precár ias  e  essas  pessoas
estão  dependendo de  doações  e  apo io  de  organ izações  da
soc iedade c iv i l .  A  s i tuação  é  preocupante  e  ca lhou  de  acontecer
durante  o  per íodo  e le i to ra l  do  Bras i l ,  o  que  pre jud icou  a inda
mais  os  t râmi tes  e  a  d i fusão  da  cober tura  mid iá t ica  acerca
desse  problema .  Os  re fug iados ,  ma is  uma vez ,  de ixados  à
margem.

Para  o  defensor  públ ico  federa l  Gu i l le rmo Ro jas  de  Cerque i ra
César ,  não  houve  uma ar t icu lação  coordenada  ent re  as
autor idades  responsáve is  pe la  gestão  do  receb imento  de
migrantes  no  pa ís .  O  número  de  v i s tos  emi t idos  pe lo  I tamaraty
fo i  ma ior  do  que  o  de  vagas  que  a  Prefe i tu ra  de  Guaru lhos  t inha
d ispon íve l  para  aco lh imento ,  por  exemplo .  E le  exp l ica  a inda  que
medidas  emergenc ia i s  fo ram tomadas ,  mas  que  não  ex is te
pol í t i ca  públ ica  adequada  para  o  as i lo  e  in ter io r i zação  desses
refug iados .  Se  não  fosse  a  a juda  de  vo luntár ios  –  como most ra  a
repor tagem ex ib ida  pe lo  Prof i ssão  Repór ter  em 08/11/2022  -
“Refug iados  no  Bras i l ”  –  essas  pessoas  não  consegu i r iam ter
acesso  a  a l imentação ,  água ,  roupas  e  i tens  de  h ig iene  pessoa l ,
que  é  dever  de  fo rnec imento  do  Es tado ,  segundo a  Le i  de
Migração  13 .445/17 .  
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E D I T O R I A L

Carlos Eduardo Reis Amaral, bolsista do NAMIR

São ext remamente  p laus íve is  e  human i tá r ias  as  in ic ia t ivas
dessas  ins t i tu ições  de  apo io ,  no  entanto ,  não  são  suf ic ientes  e
não  devem ser  t ra tadas  como so luções .  O  Es tado  Bras i le i ro
deve  reconhecer  a  sua  responsab i l idade  na  c r iação  (e
efet ivação )  de  po l í t i cas  públ icas  de  aco lh ida  human i tá r ia ,  ass im
como ordena  a  Dec la ração  Un iversa l  de  D i re i tos  Humanos  de
1948  e  a  Convenção  da  ONU de  1951  ( re la t iva  ao  Es ta tuto  dos
Refug iados ) ,  das  qua is  o  Bras i l  é  s ignatár io .  Em um pr ime i ro
momento ,  d iante  da  con juntura  emergenc ia l ,  esses  a tos
human i tá r ios  podem d i r im i r  os  e fe i tos  dessa  grave  s i tuação ,
todav ia ,  não  é  com car idade  que  esses  problemas  são
reso lv idos .  A  questão  da  gestão  e  aco lh imento  d igno  dos
refug iados  deve  ser  responsab i l idade  do  Es tado ,  não  da
soc iedade c iv i l .  

Por  i sso ,  o  Núcleo  de  Apo io  a  Migrantes  e  Refug iados  da
Un ivers idade  Federa l  da  Bah ia  (NAMIR  -  UFBA)  reconhece  o  seu
lugar  na  lu ta  pe lo  cumpr imento  da  leg is lação  v igente  vo l tada  às
populações  migrante  e  re fug iada  da  Bah ia .  Com esse  propós i to ,
têm s ido  fe i tos  d iá logos  constantes  com gestores  das  ma is
d iversas  á reas ,  a  f im de  c r ia r  uma rede  cons is tente  que  una  o
Estado ,  a  Academia  e  a  soc iedade c iv i l .  A f ina l ,  somente  com
essa  convergênc ia  e  coordenação  que  p lanos  e  ob je t ivos
poderão  se  concret i za r .
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

Encontro realizado pela Cátedra Sérgio Vieira de Melo/UFBA na
Faculdade de Direito,  onde o NAMIR fez a apresentação do relatório

de 2022.
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No dia 15 de outubro aconteceu o
encontro da equipe de estagiárias
e voluntárias do NAMIR no CEAO. 
 Na reunião foram discutidas as
propostas de intervenção social
com a população migrante.
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

Estiveram presentes no encontro virtual a Professora Mariangela
Nascimento, a pesquisadora Luciana Lopes, o Professor José Palmito
Rocha, a Professora Danúsia Lago e o Professor Luis Rogério Cosme
Silva Santos.

Encontro com professores do campus da
UFBA de Vitória da Conquista
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

O NAMIR - UFBA também
marcou presença no
evento "Universidade na
Praça", que aconteceu no
dia 22 de setembro no
Campo da Pólvora.



1 1
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Reunião do NAMIR com o delegado Leonardo Rodrigues,
da Polícia Federal, para organizar as atividades do
Balcão Solidário.
O Balcão será inaugurado em janeiro de 2023.
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NAMIR no 17° Interculte, evento da UNIJORGE

O NAMIR participou do 17°
Interculte, evento realizado pela
Centro Universitário Jorge Amado,
em Salvador. 

A Palestrante Súlivan apresentou as
inciativas do NAMIR com a
população migrante na Bahia.
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

A Professora Mariangela Nascimento, coordenadora
da Comissão de Direitos Humanos, apresenta as
realizações e iniciativas do NAMIR em evento na
UNIJORGE.
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Reunião do NAMIR na Secretaria de Segurança
Pública da Bahia com o capitão André e a major
Milanezi, diretora do DH da SPREV.
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

O curso intitulado "Advocacy em Direitos Humanos (Direito dos
Refugiados)", organizado pela Cátedra Sérgio Vieira de Melo/UFBA
sob a coordenação do Prof. Júlio Rocha, teve a presença da Dra. Maria
Beatriz Nogueira, coordenadora do escritório da ACNUR de São
Paulo. O evento também contou com a participação do Núcleo de
Apoio a Migrantes e Refugiados da UFBA.

Evento "Advocacy em Direitos Humanos
(Direitos dos Refugiados)"
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E V E N T O S  E  R E U N I Õ E S

O encontro na Faculdade de
Direito da UFBA teve como
objetivo articular ações
conjuntas com o Ministério
das Relações Exteriores e o
Núcleo de Apoio a Migrantes
e Refugiados (NAMIR).

Seminário Interno do NAMIR com o diplomata
Felipe Marques
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Balcão Solidário

O Centro de Estudos Afro-Orientais (CEAO - UFBA) será o endereço
físico onde serão realizadas as atividades do Balcão Solidário. O
Balcão visa dar assistência à população migrante através do
encaminhamento aos órgãos públicos competentes, oferta de cursos
de idiomas e de capacitação profissional, orientação jurídica para
obtenção e regularização documental, mediação em situações
conflituosas e assistência jurídica e social.

O Balcão Solidário é  uma iniciativa da Rede Universitária de
Pesquisas e Estudos Migratórios (RUPEM) e do Núcleo de Apoio a
Migrantes e Refugiados da UFBA (NAMIR), e conta com o apoio de
órgãos federais, estaduais e municipais. 

E X T E N S Ã O
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As atividades do Balcão
Solidário estão acontecendo
parcialmente em uma sala no
CEAO - UFBA. Estamos no
aguardo da liberação de mais
duas salas para a realização do
atendimento externo com a
população migrante da Bahia.

E X T E N S Ã O
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V o c ê ,  m i g r a n t e ,  s a b e  p o r  q u e  é
i m p o r t a n t e  t i r a r  a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o  e

c o m o  f a z e r ?  
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V o c ê ,  m i g r a n t e ,  s a b e  p o r  q u e  é
i m p o r t a n t e  t i r a r  a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o  e

c o m o  f a z e r ?  

L E G E N D A :   V o c ê  s a b i a  q u e  a s s i m  c o m o  o s  t r a b a l h a d o r e s  b r a s i l e i r o s  o s
m i g r a n t e s  e  r e f u g i a d o s  t a m b é m  p o d e m  t i r a r  a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o  e  f a z e r
u s o  d o s  d i r e i t o s  g a r a n t i d o s  p e l a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ?

H o j e  e x p l i c a m o s  o  q u e  é  a  c a r t e i r a  d e  t r a b a l h o  e  c o m o  é  p o s s í v e l  o b t e r  o
d o c u m e n t o  f í s i c o  o u  d i g i t a l .

E m  b r e v e  f a l a r e m o s  m a i s  s o b r e  o s  t i p o s  d e  t r a b a l h o s  a u t o n o m o s ,  a
p r e v i d ê n c i a  s o c i a l  e  o  q u e  p o d e  s e r  c o n s i d e r a d o  a c i d e n t e  d e  t r a b a l h o .

E n q u a n t o  i s s o ,  v o c ê  t a m b é m  p o d e  s e  i n f o r m a r  s o b r e  o  a s s u n t o  c o m  a
n o v a  c a r t i l h a  d o  N A M I R ,  d i s p o n í v e l  p a r a  d o w n l o a d  n o  l i n k  d a  b i o ,  e
r e p a s s a r  p a r a  q u e m  a i n d a  n ã o  c o n h e c e  a  l e g i s l a ç ã o  t r a b a l h i s t a  d o  p a í s  😉
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L a n ç a m e n t o  d a  C a r t i l h a  d o ( a )
T r a b a l h a d o r ( a )  M i g r a n t e

L E G E N D A :  A  n o v a  C a r t i l h a  p r o d u z i d a  p e l o  N a m i r  é  s o b r e  o  T r a b a l h a d o r
M i g r a n t e  e  j á  e s t á  d i s p o n í v e l  p a r a  v o c ê  l e r  e  c o n h e c e r  m a i s  s o b r e  o  n o s s o
t r a b a l h o !

V e m  s e  i n f o r m a r  
C o n v i d a m o s  v o c ê  a  a c e s s a r  n o s s o  s i t e  p e l o  l i n k  n a  b i o  e  f a z e r  o  d o w n l o a d
g r a t u i t o  d a  C a r t i l h a !

E d i ç ã o :  C a d u  R e i s
N a r r a ç ã o :  A n a  M a r i a  P i n c h e m e l
R o t e i r o :  P a u l a  E d u a r d a  A r a ú j o

# n a m i r  # u f b a  # D i r e i t o s T r a b a l h i s t a s  # m i g r a ç ã o

V í d e o  p a r a  r e e l s  d o  I n s t a g r a m  ( 2  m i n u t o s  e  2 0  s e g u n d o s )

https://www.instagram.com/p/CisYfRwArS7/
https://www.instagram.com/p/CisYfRwArS7/
https://www.instagram.com/cadureisa/
https://www.instagram.com/anapinchemel/
https://www.instagram.com/as.paulae/
https://www.instagram.com/explore/tags/namir/
https://www.instagram.com/explore/tags/ufba/
https://www.instagram.com/explore/tags/direitostrabalhistas/
https://www.instagram.com/explore/tags/migra%C3%A7%C3%A3o/
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CARTA DE REPÚDIO 

 
O Núcleo de Apoio a Migrantes e Refugiados da UFBA (NAMIR) vem expressar
seu repúdio e indignação com a fala do presidente da República, no dia 14 de
outubro de 2022, sobre as meninas venezuelanas, de 14 e 15 anos, em São
Sebastião, região administrativa do Distrito Federal. 
A fala do presidente Jair Bolsonaro usando expressões como “pintou um clima”
e “arrumadas para ganhar a vida”, ao ver as adolescentes venezuelanas,
desrespeita os princípios e direitos fundamentais consagrados na Constituição
Federal Brasileira, as políticas do Estado brasileiro de proteção as crianças,
adolescentes, mulheres e migrantes/refugiadas, desrespeita o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), que estabelece ser dever de todos garantir o 

direito à privacidade, preservando a imagem e identidade das pessoas na 
condição peculiar de desenvolvimento (Art. 17). 
O comportamento do Presidente Jair Bolsonaro expõe a comunidade 
venezuelana com acusações infundadas, coloca em risco a integridade física e 
a segurança da população migrante e refugiada no Brasil, principalmente as 
mulheres, adolescentes e crianças. Estimula atitudes xenofóbica e racista, 

contrariando a Lei de Migração 13445/2017 no Art. 3º “II - repúdio e prevenção 
à xenofobia, ao racismo e a quaisquer formas de discriminação” e “III - não 
criminalização da migração”. Não se espera esse tipo de comportamento de um 
chefe de Estado. 
Se houve algum crime de exploração sexual no local, como afirma o presidente 
da República, ele deveria ter tomado as devidas providências para garantir 
proteção às possíveis vítimas. 
Situação de exploração ou abuso sexual envolvendo crianças, adolescentes e 
mulheres, devem ser denunciadas no Conselho Tutelar, nas delegacias 
especializadas no atendimento de crianças e adolescentes, no Ministério 
Público ou ligar para o Disque Direitos Humanos (Disque 100), nas Delegacias 
da Mulher (Disque 180), esses são órgãos públicos que recebem denúncias de 
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violações contra mulheres, adolescentes e crianças, inclusive migrantes e
refugiadas. 
O que acontecia no local, no momento em que o presidente fez as acusações
infundadas, era um evento social e humanitário, prática que o presidente Jair
Bolsonaro desconhece. 

 

Salvador, 20 de outubro de 2022. 
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O Núcleo de Apoio a Migrantes e Refugiados da UFBA (NAMIR) publicou, nesta
quinta-feira (20), uma carta em repúdio às falas do presidente Jair Bolsonaro (PL)
sobre as meninas venezuelanas de 14 e 15 anos, em São Sebastião, região
administrativa do Distrito Federal.

O grupo avalia que as expressões como “pintou um clima” e “arrumadas para
ganhar a vida”, usadas por Bolsonaro ao ver as adolescentes venezuelanas,
desrespeita "princípios e direitos fundamentais [...] de proteção as crianças,
adolescentes, mulheres e migrantes/refugiadas".

Matéria veiculada pelo portal Metro1
Disponível em: metro1.com.br/noticias/educacao/129611,nucleo-de-apoio-a-
refugiados-da-ufba-repudia-fala-de-bolsonaro-sobre-meninas-venezuelanas

https://www.metro1.com.br/noticias/brasil/129401,pintou-um-clima-internautas-repercutem-fala-de-bolsonaro-sobre-meninas-venezuelanas-em-brasilia
https://www.metro1.com.br/noticias/educacao/129611,nucleo-de-apoio-a-refugiados-da-ufba-repudia-fala-de-bolsonaro-sobre-meninas-venezuelanas


SITE: namir.ufba.br

INSTAGRAM: @namirufba

FACEBOOK: namirufba

ACOMPANHE NOSSAS 
REDES/SITE PARA SE 
MANTER INFORMADO 
SOBRE A TEMÁTICA 
MIGRATÓRIA.

https://namir.ufba.br/
https://www.instagram.com/namirufba/

